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 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 130/2018

Arquivamento do procedimento de classificação da Igreja de Santo 
António, paroquial de Reguengos de Monsaraz, na Praça da 
Liberdade, Reguengos de Monsaraz, freguesia e concelho de 
Reguengos de Monsaraz, distrito de Évora.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 16 de maio 
de 2018, exarado, nos termos do artigo 23.º do referido decreto -lei, 
sobre parecer da Secção do Património Arquitetónico e Arqueológico 
do Conselho Nacional de Cultura de 21 de março de 2018, foi deter-
minado o arquivamento do procedimento de classificação da Igreja 
de Santo António, paroquial de Reguengos de Monsaraz, na Praça da 
Liberdade, Reguengos de Monsaraz, freguesia e concelho de Reguengos 
de Monsaraz, distrito de Évora.

2 — A partir da publicação deste anúncio, o referido imóvel deixa de 
estar em vias de classificação, deixando igualmente de ter uma zona de 
proteção de 50 metros a contar dos seus limites externos.

3 — Os elementos relevantes do processo (fundamentação e despacho) 
estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despacho 
de Abertura e Arquivamento/Ano em curso)

b) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCN), www.cultura-
-alentejo.pt

c) Câmara Municipal de Reguengos do Monsaraz, www.cm -reguengos-
-monsaraz.pt

4 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico 
do ato que decide o arquivamento do procedimento de classificação, 
nos termos e condições estabelecidas no Código do Procedimento 
Administrativo, sem prejuízo da possibilidade de impugnação con-
tenciosa.

29 de maio de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311496503 

 Anúncio n.º 131/2018

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Igreja de Santa Margarida da Serra, 
paroquial de Santa Margarida da Serra, incluindo o património 
móvel integrado, em Santa Margarida da Serra, União das Fre-
guesias de Grândola e Santa Margarida da Serra, concelho de 
Grândola, distrito de Setúbal.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da 
Secção do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho 
Nacional de Cultura de 2 de maio de 2018, que mereceu a minha 
concordância, é intenção da Direção -Geral do Património Cultural 
(DGPC) propor a Sua Excelência o Ministro da Cultura a classifica-
ção como monumento de interesse público (MIP) da Igreja de Santa 
Margarida da Serra, paroquial de Santa Margarida da Serra, incluindo 
o património móvel integrado, em Santa Margarida da Serra, União 
das Freguesias de Grândola e Santa Margarida da Serra, concelho de 
Grândola, distrito de Setúbal.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do imóvel e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso);

b) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCA), www.cultura-
-alentejo.pt;

c) Câmara Municipal de Grândola, www.cm -grandola.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para con-
sulta (mediante marcação prévia) na DRCA, Rua de Burgos, n.º 5, 
7000 -863 Évora.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCA, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 de junho de 2018. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

311496544 

 EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Educação

Despacho n.º 7255/2018
Por via das alterações agora introduzidas ao Despacho n.º 8452 -A/2015, 

de 31 de julho, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 451/2017, de 11 de ju-
lho, dá -se cumprimento ao disposto na Lei do Orçamento do Estado 
para 2018, aprovada pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro. Deste 
modo, o presente despacho procura acentuar o papel da ação social 
escolar como meio de combate às desigualdades sociais e promover o 
rendimento escolar de todos os alunos, reforçando as condições para 
que tal seja possível.

Neste sentido, é alargado o regime de distribuição gratuita de fruta 
escolar a todas as crianças que frequentam a educação pré -escolar nos 
estabelecimentos de ensino público.

Para além disso, passa ainda a ser oferecida a alternativa de leite sem 
lactose e disponibilizada uma quota de 5 % de bebida vegetal como 
alternativa ao leite, de forma a responder adequadamente às efetivas 
necessidades alimentares das crianças que frequentam os estabeleci-
mentos de educação pré -escolar e dos alunos do 1.º ciclo do ensino 
básico da rede pública.

Considerando o alargamento da distribuição gratuita de manuais 
escolares, no início do ano letivo de 2018 -2019, a todos os alunos do 
2.º ciclo do ensino básico, conforme previsto na Lei do Orçamento do 
Estado para 2018, são agora excluídos do âmbito das normas relativas 
a auxílios económicos os apoios relacionados com esses manuais, no 
que concerne àquele ciclo de ensino.

Refira -se ainda que o reforço da oferta das refeições escolares des-
tinado aos alunos beneficiários da ação social escolar, durante as in-
terrupções escolares do Natal e da Páscoa, deixa de estar limitado aos 
estabelecimentos de educação e ensino públicos integrados no Programa 
dos Territórios Educativos de Intervenção Prioritária (TEIP), estendendo-
-se aos restantes estabelecimentos públicos.

Por último, e no que respeita ao apoio da ação social escolar às visi-
tas de estudo, determina -se que os estabelecimentos de ensino da rede 
pública devem enviar à Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 
o respetivo plano de visitas de estudo referente àquele ano letivo, in-
cluindo todos os elementos que este obrigatoriamente deverá conter, 
processando -se o pagamento das comparticipações por adiantamento 
pela Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, com lugar a eventual 
encontro de contas posterior entre esta entidade e os estabelecimentos 
de ensino.

Para o efeito, foram observadas as disposições competentes do Código 
do Procedimento Administrativo e foi ouvida a Associação Nacional de 
Municípios Portugueses, bem como as entidades que se constituírem 
como interessadas no procedimento.

Assim, nos termos do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de 
março, determina -se:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho procede à alteração do Despacho n.º 8452 -A/2015, 
de 31 de julho, que regula as condições de aplicação das medidas de ação 
social escolar, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 451/2017, de 11 de julho.

Artigo 2.º
Alteração

Os artigos 2.º, 3.º, 6.º -A, 8.º e 15.º -A do Despacho n.º 8452 -A/2015, 
de 31 de julho, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 451/2017, de 11 de julho, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...].


